LEI Nº 10.974, DE 19 DE SETEMBRO DE 2016
Retificada em 21/9/2016
Dispõe sobre a instalação de caixas eletrônicos em altura reduzida nas agências bancárias do Município.

O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Os bancos que mantêm agências bancárias no Município de Belo Horizonte e que possuem área de autoatendimento com caixas eletrônicos deverão disponibilizar aos clientes pelo menos um terminal com tela e teclado em altura reduzida, compatível com a utilização por usuários de cadeiras de rodas e pessoas com baixa estatura.

Art. 2º - VETADO

Art. 3º - O descumprimento das normas estabelecidas nesta lei sujeitará o estabelecimento bancário infrator à penalidade de multa, entre outras medidas cabíveis, que serão regulamentadas pelo Executivo.

Art. 4º - As eventuais despesas oriundas da execução da presente lei correrão por conta de verba orçamentária própria, suplementada se necessário.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 19 de setembro de 2016

Marcio Araujo de Lacerda

Prefeito de Belo Horizonte

(Originária do Projeto de Lei nº 1.379/14, de autoria do vereador Jorge Santos)

